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	AUTORES(AS): VEREADORES(AS) LEANDRO FERREIRA LUIZ FEDOSSI - PSDB,  GABRIELA CARNEIRO DELGADO - PSB, WILSON ALMEIDA DA SILVA - PSDB, EDEILDO GONÇALVES DOS SANTOS - PSDB, MARCIA BATISTA LOBO GRIGOLO - MDB E ARION AISLAN DE SOUSA - PL


Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Nova Andradina – MS.
Os Vereadores que a estas subscrevem nos termos regimentais vigentes, depois de ouvido o Plenário, INDICAM À MESA DIRETORA, que seja encaminhado expediente ao Prefeito, Sr. JOSÉ GILBERTO GARCIA, ao Secretário Municipal de Finanças e Gestão, Sr. EMERSON NANTES DE MATOS, e ao Secretário Municipal Planejamento e Administração, Sr. VALTER VALENTIN PINTO, solicitando estudos para:

a) Alteração na Lei nº. 275, de 17 de março de 2022, em seu Art. 1º. e a exclusão da frase: “concessão de uso do solo quiosque”;
b) Disponibilização de Servidores Públicos no cargo de Vigia para contribuir no processo de cuidados de segurança e zelo com o bem público. 

JUSTIFICATIVA
A necessidade da reformulação da frase “concessão de uso do solo quiosque” na Lei Municipal nº. 275, leva em consideração o atendimento aos cessionários na Praça Brasil e estão ainda sentindo-se prejudicados devido os reflexos da Pandemia da COVID-19 que ainda assola o mundo comercial. 
No que tange a letra B desta indicação, é importante salientar que a praça, de quando em vez é tomada pela presença de transeuntes que ficam incomodando as pessoas nos quiosques e até mesmo com atos de possíveis violências. Ressalta-se a necessidade de vigias que possam inclusive terem maior contato e acessibilidade para acionarem a polícia e meios institucionais de segurança, conforme as devidas necessidades. 
Nova Andradina – MS, 03 de Junho de 2022. 
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